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Processo Administrativo nº 045/2024 

 

São Francisco do Brejão (MA), 21 de março de 2024 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meio deste requerer seja 

aprovado o Termo de Referência em anexo, cujo objeto consiste na contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços na execução e gestão do projeto social “ballet na 

comunidade” do Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco do Brejão -MA. 

 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

 

Atenciosamente: 

 

__________________________________ 

ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

EXMA. SRA. 

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL 

NESTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na execução e gestão do 

projeto social “ballet na comunidade” do Fundo Municipal de Assistência Social de São 

Francisco do Brejão -MA, conforme descrição abaixo: 

1.2 – Dos insumos  

 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID QUAT. V.UNIT V.TOTAL 

1 

Prestação de serviços especializado na 

execução e gestão do comunidade do Fundo 

Municipal de Assistência Social de São 

Francisco do Brejão - MA  

SERV 1 6.666,67 6.666,67 

DESCRIÇÃODOS PRODUTOS 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QUAT. V.UNIT V. TOTAL 

1 Kit Primeiros Socorros Completo UND 2 230,00 460,00 

2 Meia Calça tamanho variados  PAR 60 41,33 2.480,00 

3 
Sapatilha de meia-ponta sola inteira 

sintética tamanho variados  
PAR 60 61,00 3.660,00 

4 
Saia de tule tutu repolho infantil tamanho 

variados  
UND 60 79,33 4.760,00 

5 Collant tamanho variados  UND 60 71,33 4.280,00 

6 Saia transpassada UND 60 72,33 4.340,00 

7 Short segunda pele  UND 60 37,33 2.240,00 

8 Rede para Coque  UND 60 11,97 718,00 

9 Fita com no para cabelo  UND 60 12,27 736,00 

10 Tatame Colorido  100X100CMX30MM M2 50 167,67 8.383,33 

11 
Espelho (parede frente) 4,50X2,10 com 

Instalação 
M2 8 314,17 2.513,33 

12 

Camisa, confeccionada em tecido de 

malha 100% poliéster, manga curta, gola 

redonda, branca, com dizeres, (P/M/G). 

UND 10 37,67 376,67 

13 
Banner em lona e com ilhós, tamanho: 1m 

x 90m.  
UND 2 173,33 346,67 

15 
Barra móvel com regulagem de altura 

paradança – 2 metros 
UND 10 286,67 2.866,67 

18 

Lanche crianças e adolescentes contendo 

no mínimo, frutas, sanduíches natural e 

pelo menos 3 (três) opções de bebidas 

(incluído sucos naturais, água mineral e 

Achocolatado) 

KIT 500 10,33 5.166,67 

VALOR TOTAL 49.994,00 

 

1.2. Os bens do objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei n° 

14.133/21. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente projeto apresenta o plano de trabalho para execução e gestão do “Projeto Ballet 

na Comunidade” destinas crianças e adolescentes atendidos pela Secretaria de Assistência Social 

- SEMAS através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV.  

No município de São Francisco do Brejão - MA, observou-se que as danças e as práticas 

corporais são manifestações quase inexistes no município, o que nos motiva a querer passar este 

aprendizado para as crianças e adolescentes atendidas pela Política Municipal de Assistência 

Social através do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV).  

Ao que se sabe, a Dança é, provavelmente, uma das formas mais antigas de expressão e de 

comunicação humana. Primeiramente apenas usando o recurso da gestualidade para, a seguir, 

acompanhar o ritmo percussionado. Desse modo a Dança é, antes de tudo, companhia, 

testemunha e expressão da história humana. Ela só depende do corpo e da vitalidade humana 

para cumprir sua função enquanto instrumento de afirmação de sentimentos, emoções e 

experiências humanas.  

A história revela, e principalmente na Idade Média, a Dança, por estar diretamente ligada ao 

físico, não foi bem aceita, pois se chocava com os princípios da época: salvação da alma, do 

espírito e da mente. No entanto, mantinha-se de forma recreativa entre as pessoas que 

frequentavam a corte e as camadas populares. Iniciou-se a distinção entre as danças de 

camponeses e a Dança dos nobres. Surgiu o “ballet” e com ele alguns elementos foram criados 

para deixar a Dança mais bonita. 

Ao longo tempo observou -se que vários outros estilos foram surgindo como: a Dança moderna, 

contemporânea, sapateado, jazz, Danças urbanas (hip hop, breaking, popping, locking, house, 

etc.), Danças de salão (samba, forró, salsa, tango, valsa e etc.), flamenco, country e inúmeras 

outras Danças típicas de cada país e região. No Brasil cada região tem seu estilo de Dança 

específico que hoje em dia já é conhecido em todo território nacional, como: frevo, axé, funk, 

carimbó, samba, maracatu e muito mais. 

Este plano de trabalho justifica-se em razão de sua proposta trazer aprendizagem de forma 

prazerosa, desenvolver a consciência do movimento e da arte da Dança, equilíbrio e 

aprendizagem cultural. Além do mais, é sabido que a prática da Dança é importante para o 

desenvolvimento da criança, pois ela estabelece limites usando os movimentos. Isso viabiliza a 

possibilidade de estruturação da personalidade e da socialização, porque permite que o indivíduo 

se conheça melhor. 

Por outro lado, a Dança serve como um relevante estímulo à criatividade, além de despertar na 

criança e adolescente a valorização e respeito às diferenças individuais, construindo, com isso, a 

harmonia, a disciplina e a concentração em âmbito da unidade escolar, da família e da 

comunidade de modo geral. Além do mais, a Dança desenvolve valores morais, firmeza, 

autoconfiança, potencialidades, inteligência, capacidade de superação, determinação diante dos 

desafios e senso crítico, fundamentais para que o processo educacional se estabeleça na plenitude 

necessária para o enfrentamento da vida moderna e para a construção de uma sociedade melhor. 

Em tese, o presente plano de trabalho visa garantir direitos previsto no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), Art. nº 71: “A criança e ao adolescente têm direito à informação, cultura, 

lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar 

de pessoa em desenvolvimento”. Corroborando para esta afirmação temos o Plano Nacional de 

Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária e o Edital 02/2023 que trata do chamamento público para financiamento de projetos 

para atendimento a crianças e adolescentes de São Francisco do Brejão -MA.  

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de 

serviço comum cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a título de solução (contratação do 

objeto) a realização de procedimento de seleção da proposta mais vantajosa, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Prestação dos serviços 

5.1. A execução do objeto será no prazo de até cinco dias, contados do recebimento da “Ordem 

de Serviço”, em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração. 

5.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos dois dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

5.4 Executar serviços de execução e gestão do Projeto Social “Ballet na Comunidade”. 

Conforme os eixos abaixo.  

5.4.1. Organizar e planejara execução do projeto ballet na comunidade em conjunto com a 

equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como produtos o plano de 

execução das oficinas, que deverá ser realizado em São Francisco do Brejão - MA;  

5.4.2. Realizar oficinas de acordo com a programação aprovado pelo CMDCA e pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, com oficineiros disponibilizados pela Secretaria de Assistência 

Social;  

5.4.3. Definir em conjunto com a equipe técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social a 

quantidade e qualidade dos insumos necessários para realização das oficinas;   

5.4.4. Realizar inscrições e seleção das crianças e adolescentes que participarão do Projeto Ballet 

na Comunidade;   

5.4.5. Realizar serviço de monitoramento e avaliação do Projeto “Ballet na Comunidade” a ser 

submetido a Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

5.4.6. Disponibilizar os insumos necessários a execução do “Projeto Ballet na Comunidade”, em 

quantidade definida neste termo de referência.  

5.4.7. Elaborar Relatório de Execução Final do Projeto Ballet na Comunidade, a ser submetido a 

Secretaria Municipal de Assistência Social.  

5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a seis meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
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5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dois dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
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trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até um dia útil. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 



 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

8 

 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

8.23.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.23.1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REALIZAÇÃO DE PROJETOS E EVENTOS 

SOCIAIS. 

8.23.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.23.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.23.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 49.994,00 (quarenta e nove mil ), conforme custos 

apostos na tabela constante no item 01. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

08.243.0005.2-204 - Manutenção do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

São Francisco do Brejão (MA), 21 de março de 2024 

 

_________________________________ 

ANA CRISTINA FIGUEIRA DE SOUSA 

Secretária Municipal de Assistência Social 


